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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

processo tst. 4.003-53

Recurso Extraordinário
Decorrente: Instituto Clínico Ma- 

dureira — Recorrida: Izidia da Sil- 
va Sá — (l.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra- 

Ordinário constante de fls. 49, inter
posto em tempo útil, com fundamen
to no art. 101, n.° III, letra a, da 
Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa
das. pelo prazo ae dez dias sucessi 
vamente para oferecimento de suas 
razões de defesa na forma da lei, 
prosseguindo-se ulteriormente como 
de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 

1955. — Delfim Moreira júnior, Pre- 
•idente.

processo tst. 6.319-54
Recurso Extraordinário

Recorrente: A. Viveiros & Cia. Ll- 
taitada — Recorrido; Francisco Au- 
<^sto palmeiro (i.® Região?. 

decisão regional (v. despacho de fô- 
Ihas 26).

Mantido, como foi, por seus fun
damentos, o incensurável despacho 
denegatório da “revista” interposta 
pela reclamada, nada há que justifi
que o apêlo de fís. 37, embora apre
sentado em tempo útil. Deixo, em 
conseqüência, de admitir o recurso, 
por carecer de apoio legal. Publi
que-se.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST. 1.650-54

Recurso Extraordinário
Recorrente: A. Viveiros & Tricerri 

Ltda. — Recorrido: Francisco Au
gusto Palmeira — (l.a Região).

Despacho
Dando como violados os arts. 852 

da consolidação das Leis do Traba
lho e 26 do Código de Processo Ci
vil, além do art. 896, letra b, da mes
ma consolidação, por efeito do não 
conhecimento da “revista que in- 
terpuzera de despacho denegatório de 
agravo considerado intempestivo, já 
em face de liquidação de sentença, 
manifestada a emprêsa reclamada, no 
prazo legal, o apêlo extraordinário 
de fls. 44 e seguintes, onde busca de
monstrar que, embora presente à au
diência de leitura da sentença, não 
s? lhe poderia contar o prazo para 
recurso senão a partir da data em 
que foi notificada a outra parte, au
sente da mesma audiência

A tese da recorrente, pôsto que 
habilmente sustentada, nãc logrou 
acolhida pela Egrégia Segunda Tur
ma dêste Tribunal, que concluiu por 
não estar caracterizada nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 896 da 
legislação consolidada (v. Acórdão 
de fls. 39-42). E, realmente, em face 
do oue prescreve o art. 852 da Con
solidação, não há como admitir te
nham’ocorrido as violações legais ar- 
güidas, conforme deixou claro o des- 
nacho proferido no Agravo de Ins
trumento constante des autos (v. fô- 
Ihas 25), sendo também certo que não 
se poderia aplicar, in specie, o ■ citado 
art. 26 do Código de Processo Civil, 
por se tratar de matéria expressa
mente disciplinada pela legislação 
trabalhista.

Não sendo caso de recurso extra
ordinário, como pretendido, pela ine
xistência de decisão contrária à letra 

Despacho

Fundada em supesta nulidade do 
Acórdão de fls. 33 a 35, da Egrégia 
Primeira Turma dêste Tribunal, que 
negou provimento ao Agravo inter
posto do despacho denegatório de 
“recurso de revista” manifestado 
com apoio na alinea b do art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, pretende a emprêsa reclamada 
que se lhe admita o apè;o extraor
dinário de fls. 37-38, enquadrando-o 
na alínea a do preceito constitucio
nal, sob a alegação de oue teriam 
sido violados os arts, 117, 118 e 280 
do Código de Processo Civil.

Incabível, no entanto, era a ques
tionada “revista”, como bem o de
monstrou o despacho agravado (v. 
fls. 17-18), em'face dos oróprios têr- 
mos dos arts. 117 e 118 da lei pro
cessual comum, salientando que — 
“assim como o juiz, vencido em uma 
preliminar, terá que proferir voto 
quanto to mérito, o que tiver suge
rido díhgbb-na não aceita, terá que 
julgar de acôrdo com os elementos 
constantes dos autos”, — além de 
esclarecer que o recurso liminar
mente repelido não st havia baseado 

rem «r.jalquer omissão verificada na

da lei federal aplicada, ' indefiro o 
pedido de fls. 44. por falta de ampa
ro constitucional.

publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de agôsto de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo tst. 896-54
Recurso Extraordinário

Recorrente: Serviços Hollerith S-A. 
— Recorridos: Maria Geralda Maga
lhães Penido e outres — 3.a (Região).

Despacho
Indefiro o recurso, agora manifes

tado, com apo’o no art. 101, n.° III, 
letras a e d, da Constituição Federal.

Infundada era a revista interpos
ta pela emprêsa, ora Recorrente, 
porquanto não se verificara qualquer 
das hipóteses previstas no permissivo 
consolidado, haaj vista os fundamen
tos do aresto regional de fls. 220-2, 
que deu a espécie solução justa e 
jurídica.

O acórdão da E. Primeira Turma 
dêste Pretório, do qual se apela, por 
via extraordinária, para o C Supre
mo Tribunal Federal, mantem-se ina
tacável, diante das razões constantes 
dêsse recurso, mesmo porque a Re
corrente nada mais faz do que rei
terar as que já aduzira, perante as 
outras instâncias, e que são insufi
cientes para modificar a convicção 
desta presidência no sentido de ad
mitir o remédio extreme

Nego, por conseqüência, geguimenb 
ao recurso.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de agôsto d» 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST. 6.989-52 
Recurso Extraordinário

Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
— Recorrido: Guilherme Graco da 
Silva — (2.a Região).

Despacho
O recurso de fls. 138 e seguintes, 

embora manifestado no prazo legal, 
longe está de poder enquadrar-se nu
ma ou noutra das hipóteses consti
tucionais invocadas pelo Banco re
corrente (art. 101, n.° III, alíneas 
a e do.

Não há como, em face do Acórdão 
de fls. 134 a 136, do E. Tribunal 
Pleno, que deixou de conhecer dos 
“embargos” opostos à decisão da Pri
meira Turma (v. fls. 104-114), ad
mitir a questão federal em que pre
tende estribar o apêlo extraordiná
rio.' Pois, na espécie, como ficou 
acentuado no julgamento aos embar
gos, “os acórdãos trazidos à colação 
não são absolutamente divergentes, 
eis que êsse que é objeto do pre
sente recurso também considera 
ilícita a greve, só não reconhecendo 
faltoso o empregado porque suspenso 
antes mesmo de retornar das férias 
e porque se apresentara ao serviço 
dentro do prazo fixado pelo Tribu
nal Regional no acórdão'relativo ao 
dissídio dos bancários” (v. fls. 136).

A improcedência do inquérito, co
mo resulta evidente da fundamenta
ção do Acórdão sub-censura, não en
volve qualquer tese contrária à da 
lei federal aplicável ao caso dos au
tos, nem justifica, pelos motivos 
apontados, a suposta discrep ncia 
jurisprudencial a que se apega o re
corrente, insistindo nos mesmos argu
mentos já ilididos na apreciação dos 
embargos.

Assim, não estando convencido da 
incidência do Acórdão recorrido em 
qualquer das hipóteses constantes do 
preceito ccnstitucional, indefiro o pe
dido de fls. 138 e nego seguimento 
ao recurso, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 

1955. — Edgard Ribeiro Sanches,
Vice-Presidente, no impedimento do 
Presidente.

processo tst. 361-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Nacional 
de Navegação Costeira — Patrimô
nio Nacional — Recorrido: Álvaro 
Augusto da Silva — (5.a Região).

Despacho
Não vê esta Presidência funda

mento para o remédio derradeiro, de 
que ora se vale a emprêsa, com apoio 
no art. 101, inciso III, letras a e d, 
da nossa Carta Ccnstitucional.

Em verdade, o aresto recorrido en
frentou com vantagem a espécie dos 
autos e deu solução perfeitamente 
legal e jurídica.

Nas razões do recurso que ora for
mula, a Recorrente volta a insistir 
sôbre a preliminar de incompetência 
desta Justiça especializada para di
rimir o litígio, alegando a necessi
dade de citação da União Federal, 
uma vez que a emprêsa se acha in
corporada ao Patrimôni oNacional.

A respeito dessa matéria, tôdas as 
instâncias da magistratura do tra
balho, bem como a Procuradoria Re
gional e a Geral bem examinaram 
e opinaram com segurança.

De tudo o que se observa des au
tos, não obstante a brilhante e erudi- . 
ta defesa apresentada pelo Recor
rente, é que já o C. Supremo Tri
bunal Federal assentou sua doutrina 
baseada no Decreto-lei n.° 8 249, de 
1945, através. váries pronunciamen
tos, asseverando, em última análise, 
que acs empregados admitidos anté- 
riormente à incorporação de emprêsa 
ao patrimônio Nacional é de se lhes
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aplicar a legislação trabalhista, dês 
que nenhum interesse possui a União 
no feito. É o que se conclui dos acór
dãos prolatados nos Agravos de Ins
trumento ns. 14.183 e 14.238. am
bos relatados pelo eminente Ministro 
Hahnemann Guimarães e publicados 
in Diário da Justiça, de 4. de agôsto 
de 1952, pgs. 3.586 e o de n? 14.709, 
em que foi Relator o não eminente 
Ministro Lafayette de Andrada, cuja 
publicação se verificou no Diário da 
Justiça, de 29 de dezembro de 1952.

Quanto à decisão proferida nos 
autos do Recurso Extraordinário 
n.° 20.243, invocado pela Recorrente 
a fls. 135, constitui decisão isolada 
o que não basta para assegurar uma 
modificação radical de jurisprudência 
da Egrégia Côrte. Além disso, ape
nas sua conclusão foi publicada, na
da se podendo aquilatar dos motivos 
pelos quais o Colendo Supremo Tri
bunal Federal teria- decidido de mo
do contrário.

Nessas condições, indefiro o pedido 
denegando seguimento ao apêlo ma
nifestado.

Publique-se.
Rip de Janeiro, 29 de agôsto de 

1955. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente.

processo IST. 5.916-54
Recurso Extraordinário

* Recorrente: Banco Mercantil de 
São Paulo S. A. — Recorridos: Ro
berto Macário de Brito e outros — 
<Ia Região).

Despacho
Reiterando os mesmos argumentos 

já expendidos perante instâncias in
feriores, vem, agora, o estabeleci
mento bancário acima mencionado, 
recorrer, por via extraordinária, pa
ra o C. Supremo Tribunal Federal, 
invocando o disposto no art. 101, in
ciso III, letra a, da nossa Carta Cons
titucional, sob a alegação de que o 
acórdão da E. Segunda Turma dêste 
Tribunal, violara o art. 896, alínea b, 
da consolidação das Leis do Traba
lho, negando provimento ao agravo 
do despacho que denegara a subida 
da revista.

Sucede, todavia, que o despacho 
denegatório foi bem lançado e pro
ferido nos têrmos da lei e da juris
prudência assentada, de vez que, sò- 
inente na aparência, o art. 469, pa
rágrafo 1.® é omisso a respeito da 
exigibilidade do pagamento das des
pesas decorrentes de transferência, 
pois, a não ser que esta se verifi
que a pedido do empregado, ela 
sempre se dá por necessidade e in- 
terêsse do empregador e, nesse ca
so, se configura a hipótese do arti
go 470, parágrafo único.

Confirmando o despacho que im
pediu a subida da revista, bem andou 
a decisão recorrida, que não afron
tou qualquer dispositivo de lei fe
deral.

Nessas condições, ipdefiro o recur
so, cujo seguimento, em consequên
cia, denego.

Publique-se.
Rio de Janeiro,. 30 de agôsto de 

1955. — Delfim Moreirai Júnior. Pre
sidente.

Tribunal Pieno

RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA 
QUINTA SESSÃO PLENA ORDI
NÁRIA REALIZADA NO DIA 31 
DE AGÔSTO DE 1955

Presidente — Mtnistho Delfim Mo
reira Jr. — Procurador. Dr. João 
Antero de Carvalho. — Secretário, 
Sr. Agnelo Bergamini de Abreu.
Às 13 horas abriu-se a sessão com 

a presença dos Senhores Ministros 
Edgard Sanches, Godoy Ilha, Oscar 
Saraiva, Antônio Carvalhal, Caldeira 
Neto, Astolfo Serra, Rômulo Cardim, 

:T*óstes Malta. Jonas Melo de Car

valho, Mário Lopes de Oliveira, Té- 
lio da Costa Monteiro, Júlio Barata, 
Délio Albuquerque Maranhão, con
vocado para substituir Valdemar Pe
dresa, em licença, e Carvalho Jú
nior, para substituir Oliveira Lima, 
também em licença.

Lida e aprovada, sem observações, 
a ata da reunião anterior, passou-se 
à ordem do dia, com os seguintes

JULGAMENTOS

Processo 4.373-55
Relator — Ministro Oscar Saraiva, 
impetrante — José Pauio.
Impetrada — Á Egrégio Terceira 

Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho Mandado de Segurança.

Resolveu-se, por unanimidade, não 
conhecer da medida. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Júlio Ba
rata. No final do julgamento che
gou à sessão o Sr. Ministro Valde
mar Marques.

Processo 1.749-55
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Embargante — Sind. Com. Ata

cadista de Minérios e Combustíveis 
Minerais do Rio de Janeiro.

Embargos declaratórios opostos à 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno 
proferido em sessão de 1-6-55.

Resolveu-se rejeitar os embargos, 
unânimemente. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Mário 
Lopes de Oliveira, Tostes Malta, Dé
lio Maranhão e Valdemar Marques.

Após o julgamento dêste processo 
realizou-se a vigésima quinta audiên
cia de leitura e pulicação do acór
dão, sob a presidência do Exmo. Se
nhor , Juiz semanário, Ministro Cal
deira Neto.

Processo 3.645-55
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrentes — Sind. dos Conduto

res de Veículos de Juiz de Fora.. Com
panhia Fiação e Tecelagem São Vi
cente e outros.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da 3.a Região — Dissídio cole
tivo.

Arguição de inconstitucionalidaoe 
da Lei n.“ 2.510, de 20 de junho de 
1955.

Resolveu-se, pela maioria de nove 
votos e vencidos os Srs. Ministros 
Tostes Malta, Délio Aiuquerque Ma
ranhão, Godoy Ilha, Antônio Carva
lhal, Júlio Barata, Mário Lopes de 
Oliveira e Carvalho Júnior, declarar 
a inconstitucionalidade da Lei núme
ro 2.510, de 20 de junho de 1955. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Astolfo Serra. Os Se
nhores Ministros Délio Albuquerque 
Maranhão e Carvalho Júnior reque
reram justificação de voto.

Às 18 horas e trinta minutos en
cerrou-se a sessão.

Rio, 31 de agôsto de 1955. .— Agnelo 
Bergamini de Abreu.

Primeira Turma

i RESUMO DA ATA DA QUADRA- 
: GÉSIMA . QUARTA SESSÃO OR

DINÁRIA REALIZADA NO DIA 2 
DE SETEMBRO DE 1955

Presidente — Ministro Astolfo Serra.
Procurador — Dr. Evaristo de Mo
rais Filho. — Secretário. Sr. Agnelo 
Bergamini de Abreu.

As 13 horas abriu-se a sessão com 
a presença dos Senhores Ministros 
Godoy Ilha, Caldeira Neto, Rômulo 
Cardim e Carvalho Júnior, em subs
tituição ao Sr. Ministro Oliveira 
Lima, licenciado.

Lida a ata da reunião anterior em . 
discussão, foi aprovada sem- restri
ções.

JULGAMENTOS

Proces-ío 3.792-55
Relator — Ministro CarvalLo Jú

nior.
Agravante — Colégio Lutécia.
Agravado — Eduardo Olavo da Ro

cha.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1." Re
gião. V

Resolveu-se, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

Processo 4.649-55
Relator — Ministro Godoy Ilhj.
Agravantes — Gonçalves & Aman- 

dio Ltda. tGarage Diana).
Agravado — Antonio André.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1“ Re
gião.

Resolveu-se, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

Processo 4.012-55
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Agravante — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Agravado — Jesus Lima.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l.a .Ite- 
gião.

Resolveu-se, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo.

Processo 4.538-53
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Geraldo Pena de Oli

veira.
Recorrido — St. John Del Rey 

Mining Co. Ltd. (.Cia. de Morro Ve
lho) .

Recurso de revista de decisão da 
l.a JCJ de Belo Horizonte.

Resolveu-se, contra os votos dos 
Srs. Ministros Godoy Ilha e Carvalho 
Júnior, não conhecer do recurso. Em 
virtude do comparecimento do Senhor 
Ministro Caldeira Neto, foi dispen
sada a convocação do Sr.’ Ministro 
Edargd Sanches.

. Processo 4.674-53
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Indústria Santos Aze

vedo Ltda.
Recorrido — Bernardino Testa.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta, vencidos os Srs. Ministros 
Godoy Ilha e Carvalho Jr., que não 
conheciam do apêlo e no mérito con
firmavam recorrida. Em virtude do 
comparecimento do Sr. Ministro Cal
deira Neto, foi dispensada a convo
cação do Sr. Ministro Edgard San
ches.

Processo 2.571-54
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Astolfo Se^va.
Recorrente — Pedro de Almeida 

Castro.
Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, não 

conhecer do recurso. Deu-se por im
pedido o Sr. Ministro Carvalho Jú
nior.

Processo 2.602-54
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Astolfo Seria.
Recorrente — Colégio Brasileiro de 

São Cristóvão.
Recorrida — Neuza Martins e Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, por unanimidade, não 

conhecer do recurso.
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 

Carvalho Jr. Pelo recorrente faiou 
o advogado Dr. Hiros-ô Pimpão.

Processo 2.630-54
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Astolfo Serra.
Recorrente — Vera Lima.
Recorrida — Cia. Cipan de Inter

câmbio Pan . ímcricano.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região.

Resolveu-se, contra o voto do Se
nhor Ministro Rômulo Cardim, co
nhecer do recurso c. vencidos os Se
nhores Ministros Caldeira Neto c Rô
mulo Cardim, dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença da Jun
ta de Conciliação e Julgamento. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministros Car
valho Júnior. Peia recorrida falou o 
advogado Dr. Plínio Pinheiro Gui
marães;

Processo 4.629-53
Relator — Ministro Rômulo Car

dim
Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Cia. de Carris, Luz 

e Fôrça do Rio de Janeiro. Ltda.
Recorrido — Manoel Rodrigues Fi- 

gueirecb.
Recurso ae revista de decisão da 

8a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, conhecer 
do recurso é, ainda vencidos os Se
nhores Godoy Hha e Carvalho Jr.» 
dar-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta. Em virtude do compareci
mento do Sr. Ministro Caldeira Neto, 
foi dispensada a convocação do' Se-' 
nhor Ministro Edgard Sanches.

Processo 2.631-54
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Astolfo sèrra.
Recorrente — Renato de Assis Pe

reira e outros.
Recorrido — Emprêsa Ari Moura 

de Castro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se, contra os votos1 dos 

Srs. Ministros Godoy Ilha, relator, e 
Astolfo Serra, não tomar conheci
mento do recurso Deu-se por iriipe» 
dido o Sr. Ministro Carvalho Jr. De
signado para redigir o acórdão o; Se
nhor Ministro Rômulo Cardim. 1

Processo 2.632-54 ;
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Revisor — Ministro Astolfo Serra.
Recorrente — Geralda Dias Cóuti- 

nho.
Recorrido — Cereais Santos Mar

tins Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da La Região.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Godoy Ilha, relator, 
não tomar conhecimento do recurso. 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Carvalho Jr. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Astolfo 
Serra.

Processo 4.533-54
Relator — Ministro Carvalho Jú

nior.
Revisor — Ministro Astolfo Serra.
Recorrente Alexandre Manoel 

Alves.
Recorrida — Cia. Ferro Carril do 

Jardim Botânico.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, contra os votos dos 

Srs. Ministros Carvalho Júnior, rela
tar, c Godoy Ilha, não tomar conhc- 
cihento do recurso. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro As- 
tolo Serrfa. Em virtude do compa
recimento do Sr. Ministro Caldeira 
Neto, foi dispensada a convocarão dc 
Sr. Ministro Edgard Sanches.

Processo 2.230-55 ’ j-
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Sociedade Técnica 

“Bremensis” Ltda.
Recorridos — Luiz Herculano Sal- 

via e outros. I
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.® Região. ।
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 

Astolfo Serra, relator, conhecer do 
recurso e, por unanimidade, dar-lhe' 
provimento para determinar que o. 
Tribunal “a quo” aprecie e julgue o' 
recurso ordinário. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Rô-^ 
mulo Cardim. Pelo recorrente falou
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o advcgado Dr. Rui Bessone c, peles 
recorridos o Professor Cezarino Jú
nior.

Prccesso 2.183-54
Relator — Mimstro Astolfo Serra.
Reviscr — Ministro Rômulo Car

dim .
Recorrente — Cia. de Canis, Luz 

e Força do Rio oe Janeiro Ltda.
Recorrido -- Jcsc Santiago da Con

ceição.
Recurso de revista de decisão da 

7.a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, contra o voto do Se

nhor Ministro Carvalho Jr., conhe
cer do recurso e. vencidos os Senho
res Ministres Godoy Ilha e Carvalho 
Jr., dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a rcclamaç.o Em vir
tude de comparecimento do Sr. Mi
nistro Caldeira Neto foi dispensada 
a convocação do Sr. Ministro Edgard 
Banchcs.

Processo 2.418-55
Relator — Ministro Godoy Ilha.
Reviscr — Ministro Carvalno Ju

nior.
Recorrente — Adónis Beloch e Glas- 

man Ltda. e Isaura da Souza c ou
tras.

Recorridos — Cs mesmos.
Recurso de revista de decisão co 

TRT da 1* Região.
Resoiveu-s& nao tomar conheci

mento de ambos os recursos, vencidos 
os Srs. Ministros Godoy Ilha, relator 
e Carvalho Jr., quanto- ao apêlo das 
empregadas e Rômulo Cardim, quan
to ao recurso da empresa. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Astolfo Seira. Em virtude do com
parecimento do Sr. Ministro Caldeira 
Neto foi dispensada a convocação co 
Br. Ministro Edgard Sanches.

Processe- 3.823-54
Relator — Ministro Godoy Ilha
Reviscr — Ministro Carvalho Jú

nior.
Recorrentes — Oliveira & Hereula- 

no Ltda.
Recorrido — Sebastião Mendes Car. 

ralho.
Recurso de revista do decisão do 

TRT da l.b Região.
Resolveu-se, contra os votos dos 

Srs. Ministros Godoy Ilha, relator, e 
Carvalho Jr., connecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
u sentença da Junta de Conciliação 
e Julgamento. Designado para redigir 
o acórdão o Sr Ministro Astolfo 
Berra. O Sr. Ministro Godoy Ilha 
requereu Justificação de voto. Em 
virtude do comparecimento do Senhor 
Ministro Caldeira Neto, foi dlspensa- 

. dn. a nonvocacão do Sr. Ministra 
Edgard Sanches.

Processe 4.171-53
■Relator — Ministro Godoy Ilha.
Embargante — Maria de Jesus Fer

reira.
Embargada — Maria do Carmo Ba

tista.
Embargos de decisão da Primeira 

Turma.
Resolvea-se receber os embargos 

jpara declarar que a embargante tem 
direito ao pagamento do aviso pré
vio, unânimemente.

Processo 4.747-53
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Maria Figueiredo.
Recorrida — S.A. Indústrias Re- 

Vnidas F. Matarazzo.
Recurso de revista íe decisfo do 

TRT da 2? Região.
Resobveú-se, contra os vetos dos 

Srs. Ministros Gcdoy Ilha e Carva
lho Júnior, não conhecer do recurso. 
Em virtude do comparecimento do 
Sr. Ministro Caldeira Neto, foi dis
pensada a convocação db Sr. Minist/a 
Edgard Sanches.

Processo 6.707-53
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Resorrente — Fawnda do Estado 

4* São Paulo

Recorridos — Maria Amélio C. 
Kuifel e outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2. “Região, proferido em exe
cução .

Resolveu-se, contra o voto do Se
nhor Ministro Rômulo Cardim. rela- 
jor, não tomar conhecimento cio re- 
curso. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Gcdoy Ilha. O 
Sr. Ministro Rômulo Cardim reque
reu justificação de voto.

Processo 5.682-52
Relator — Ministro Rômulo Car

dim.
'Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrentes — Fazenda do Estado 

de São Paulo c Alvina Cossermelli e 
outras.

Recorridos — Gs mesmos.
Recurso de revista de despacho do 

Sr. Presidente da 2? Região, profe
rido em execução.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to de ambas os recursos, vencidos os 
Srs. Ministros Rômulo Cardim c Go
doy Ilha, quanto ao apêlo da Fazenda 
do Estado e Goaoy Ilha quanto ao 
apêlo dós empregados. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Astolfo Serra. O Sr. Ministro Rô
mulo Cardim requereu justificação de 
voto. O Sr. Ministro Caldeira Neto 
não participou do julgamento.

Processo 4.740-53
Relator — Ministro 'Rômulo Car

dim.
'Revisor — Ministro Godoy Ilha.
Recorrente — Laboratórios Medi- 

farma Ltda.
Recorrida — Elisabetta Alda Pâ- 

doa.
'Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, vencidos os 
Srs. Ministros Godoy Ilha e Carvalho 
Júnior. O Sr. Ministro Godoy Ilha 
requereu justificação de voto. Em 
virtude do comparecimento do Se
nhor Ministro Delfim Caldeira Neto 
foi dispensada a convocação do Se
nhor Ministro Edgard Sanches.

Processo 3.390-54
Relator — Ministro Astolfo Serra.
Revisor — Ministro Rômulo Car

dim.
Recorrente — Amaro Siqueira da 

Mota.
Recorrida — Cia. de Carris, Luz e 

Fôrço do iRo de Janeiro, Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ii“ Região.
Resolveu-se, contra os votos dos Se

nhores Ministros Astolfo Serra, re
lator, e Godoy Ilha, não tomar co
nhecimento do recurso. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Rômulo Cardim. Em virtude do 
comparecimento do Sr. Ministro Cal
deira Neto foi dispensada a convoca
ção do Sr. Ministro Edgard Sanches.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio, 2 de setembro de 1955. — Agne- 

lo Bergamini de Abreu, Secretário 
do TST.

Segunda Turma

RESUMO DA ATA DA 48? SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
5 DO MBS DE SETEMBRO DE 
1955

Presidente — Ministro Edgard Btbei- 
ro Sanches. — Procurador, uoutor 
Gilberto Sobral Barcelos. — Secre
tário — Br. Eros Tinoco Marques.

As treze horas foi aberta a sessão 
com a presença dos Exmos. Senhores 
Ministros Télio da Costa Monteiro 
e Oscar Saraiva, todavia, em virtude 
da falta de quorum, foi a mesma sus
pensa, a Km de aguardar a presença 
dos demUs senhores ministros com
ponentes da Turma.

As ‘trezè horas -e trinta ' minutos; 
e com a chegada dó Exmo ■ Senlíor' Mi-

mstro Valdemar Marqueis, foi aberta 
a cessão.

Lida a ata da sessão anteriór e 
posta em discussão íói aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 1.538-55
Relator — Ministro Edgard San-

* Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Cia. Boavista.de Se

guros.
Recorrido — Gerardo Artur Vilar 

Martins.
Recurso de revista de decisão da 

1? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do . recurso e, vencido o Se
nhor Mimstro Oscar Saraiva, revi
sor, dar-lhe provimento para absolver 
a recorrente da condenação quanto 
às dierenfças salariais e da gratifi
cação liberal mandada pagar. Pela 
recorrente falou o advogado Doutor 
Nélio Reis.

Processo 1.664-55
Relator — Ministro Edgard San

ches.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Granja União.
Recorridos — Altivo Lucas e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 

TP.T da 4? Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, ven
cido o Sr. Ministro Télio da Costa 
Montiero, dar-lhe provimemo, em 
parte, para autorizar a emprêsa a 
compensar nos salários a percenta
gem de 24 por cento fornecida “inna- 
tura”, apenas dos empregados que 
tenham habitação dada pelo empre
gador. Pela recorrente falou o advo
gado Dr. Nélio Reis

Processo 1.4.89-55
Ministro — Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Recorrente — Antônio da Costa 

Nunes.
Recorrida — Guarani, Indústria de 

Construções Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e, vencido o Se
nhor Ministro Valdemar Marques, 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, excluídos os 
dias de greve, tudo a ser apurado em 
execução.

Processo 2.377-55
Ministro — Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Recorrente — Rosalino Silva.
Recorrida — Cia. de Carris,-Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resolveu-se adiar o julgamento a 

fim de aguardar a presença do Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira, para tomar parte na votação. 
A Turma sem divergência, conheceu 
do recurso Os Srs. Ministros Oscar 
Saraiva, relator, e Télio da Co_ta 
Monteiro, revisor, deram provimento 
para mandar readmitir o empregado, 
pagando-lhe os salários a partir da 
data de sua apresentação ao serviço, 
e os Srs. Ministros Vademar Mar
ques, e Edgard Sanches. lhe negaram 
provimento. Pelo recorrente falou o 
advogado Dr. Jaime Muniz de. Ara- 
gão Daquer.

Processo 2.819-55
Ministro — Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
.Recorrente — José Cesário de Oli

veira.
Recorrido — Mesquita & Filho Li

mitada .
Recurso de revista de decisão da 

■ 1“ JCJ de Santos.
Resolvéii-ss' conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unanimem ente.

Processo 3.205-55
Ministro — Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Télio da Cos

ta Monteirc.
Recorrente — Cia. Brasileira o'e 

Alumínio.
Recorrido —.Hugo Ceirone.
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de São Roque.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo 2.306-55
Relator — Ministro Edgard San

ches .
Agravante — Antônio Casemiro da 

Silva.
Agravado — Carlos Kranewitter.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da l.“ Re- 
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.836-55
Relator — Ministro Edgard San

ches.
Agravante — Cia. Telefônica Bra

sileira.
Agravada — Fernando Rodrigues 

Pinheiro.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente cio TRT da 1." Re
gião .

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente?

Processo 2.998-55
Relator — Ministro Edgard San- 

C11’2S.
~ Agravante — Cia. Construtora Na
cional S.A. ' „

Agravados — José Medeiros da Sil
va e outros.

Agravo de instrumento de despaeno 
do Sr. Presidente do TRT da 2.“ Rc- 
ches. . ,

Resolveu-se negar provimentc ao 
agravo, unânimemente.

Processo 3.062-55
Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Agravante — Fábrica de Calçados 

Mârquesa.
Agravado — Mário Gomes.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 1. Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.678-55
Relator — Ministro Edgard San- 

clies.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — João Batista de

Recorrido — Listas Telefônicas 
Brasileiras S.A. _

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para determinai' 
que o Tribunal "a quo”, aprecie e jul
gue o recurso, como de direito, una
nimemente.

Processo 3.4S0-55
'Relator — Ministro Edgard San

ches.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrentes — Manoel da Rocha 

Filho e outros. „ _
Recorrida — Venerável Ordem Ter

ceira dos Mínimos de São Francisco 
de Paula. , . „

Recurso de revista de decisão ao 
TRT da 1,» Região. ,

Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso, no mérito, venci
do o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro, dar-lhe provimento para 
determinar que o Tribunal “a quo” 
aprecie e julgue o recurso, como de 
direito.

Processo 3.704-55
Relator — Ministro Edgard San- 

clies •
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recorrentes — Antônio Barbosa de 

Souza e outros.
Recorrida — Indústria de Móveis 

Pálace.
Recurso de revista ,da úçcisãn .do 

TRT da IA Região.
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Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, venci
do o Sr. Ministro úaldemar Marques, 
dar-lhe provimento, parcial, para jul
gar procedente a reclamação, excluí
do o pagamento dos dias de férias, 
com exceção õ'e Antonio da Costa Vi
laça, que só tem direito ao aviso pré
vio.

Processo 7.130-54
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San

ches ,
Recorrente — Cia. Paulista cte Es

tradas de Ferro.
Recorrido — Salvador Lucena.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Campinas.
Resolveu-se conhecer di recurso c 

dar-lhe provimento para absolver a 
emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta, unânimemente.

Processo 12-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
, Revisor — Ministro Edgard San- 
ches.

Recorrente — Arlindo Gomes Leal.
Recorridos — Juvenal Pereira dá 

Silva e outros.
Recurso de revista de decisão da 

1? JCJ de Santos. »
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo 54-55 -

Relator — Ministro Valdemar Mar
ques.

Revisor — Ministro Edgard gan
ches.

Recorrente — Cia. c?e Fiação e Te
celagem “Azém”.

Recorridas — Terezinha Carboni e 
outros.

Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Jundiaí.

Resolveu-se não conhecer do recur
so. unânimemente.

Processo 90-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San- 

ches.
Recorrente — Confecções Cilver Li

mitada .
Recorrida '— Diná do Nascimento.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3“ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
Processo 935-55

Relator — Ministro Valdemar Mar
ques.

Revisor — Ministro Edgard San- 
ches.

Recorrente — Gorizio Simonelli.
Recorrido — Resenveig S.A. - Má

quinas para Construção.
Recurso de revista de decisão da 

4? JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecei- do recur

so, unânimemente. Pelo recorrente 
falou o .advogado Dr. Júlio Aaaújo.

Processo 950-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques. •
Revisor ■— Ministro Edgard San- 

ches.
Recorrente — Eutímia Lima dos 

Santos.
Recorridos — Moura Ramos & Com

panhia Ltda.
Recurso de revista dc decisão da 

9.a JCJ do Distrito.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unânimemente.

Processo 964-55
: Relator — Ministro Valdemar Mar
ques.

Revisor — Ministro Edgard gan
ches.

Recorrente — José Martinho Freire.
Recorrido — Banco Português do 

Brasil S.A.
Recurso de revista dg decisão do 

TRT da 2? Região.
R'esolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente. ■

Processo 968-55
Relator —'Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente —- Celso Rosa de Cer- 

queira.
Recorrida — Urbânia Cia. Nacio

nal de Seguros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT dá 5a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, julgando 
incompetente. a Justiça do Trabalho, 
remeter os litigantes às vias ordiná
rias, unânimemente.

Processo 976-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard gan

ches.
Recorrente — Francisco Dias.
Recorridos — Miguel Aguiar & Cia. 

Limitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se náo conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo 1.190-55

Relator — Ministro Valdemar Mar
ques.
’ Revisor — Ministro Edgard San- 
ches.

Recorrente — Cia. América Fabril.
Recorrida — Matilde Simões de 

Araújo.
Recurso de revista de decisão da 

6a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar im- 
procedento a reclamação, unânime
mente.

Processo 1.262-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San- 

ches.
Recorrente — Cia. Dirce Industrial- 

Perfumaria, Estamparia e Cartona
gem.

Recorrida — Vaiinda Marinho de 
Souza.

Recurso de revista de decisão da 
4? JCJ do Distrito Federal.

. Resolveu-se não conhecer do rc- 
cmso, unànimemente.

Processe 1.443-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard gan

ches.
Recorrente — Cia. Docas da Ba

hia.
Recorrido — Antônio Gomes de Oli

veira .
Recurso de revista de decisão da 

3.® JCJ de Salvador.
Rssolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e, vencido o Senhor 
Ministro Edgard Sanches, dar-lhe 
provimento para absolver a emprêsa 
da condenação que lhe oif imposta,

Processo 1.642-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San

ches.
Recorrente — iCa. Mecânica e Im

portadora de São Paulo
Recorrido — Antônio Marçal da 

Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se adiar o julgamento a 

fim de aguardar a presença do Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira, para tomar parte na votação. 
A Turma, sem divergência, conheceu 
do recurso o, quanto à preliminar de 
urescrição, verificou-se empate. .Os 
Srs. Ministros Valdemar Marques, 
relator, e Edgard Sanches acolheram 
e os Srs. Ministros Oscar Saraiva e 
Télio da Costa Monteiro, rejeita
ram-na .

Processo 1.836-55
. Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San- 

ches.
RecorrenU — Eleto Comando Li

mitada .

Recorridj» — Pedro António dos 
Santos M; v

Recurso < le revista de decisão da 
8.a JCJ '.f Distrito Federal.

Resolve; -se náo conhecer do re
curso, ui inimemente.

Processo 1.910-55
Relator — Ministro Valdemar Mar

ques.
Revisor — Ministro Edgard San

ches.
Recorrente — M. Melo Machado.
Recorrido — Orcélio José Guima

rães.
Recurso de revista de decisão da 

4.a JCJ de Juiz de Foral
R=solveu-so não' conhecer do re

curso, unànimemente.
Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 6 de setembro de 

1955. —• Eros Tinoco Marques, Secre
tário da 2? Turma.

Terceira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Processo TST — 2.163-53

Embargantes — Roberto Cardoso 
Brochado — Embarga do — Ci!. Far
macêutica Brasileira Amato Sobrinho 
S. A.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata Presidente da 3.» Turma.

Processo TST — 4.242-53
Embargante; Companhia Brasileira 

de Usinas Metalúrgicas — Embarga
dos: Elzo José da Silva e outros.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.3 Turma.

Processo TST — 4.497-13
Embargante — Estrada de Ferro 

Leopoldina — Embargados — Antô
nio Borges de Freitas Júnior e outros.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.a Turma.

Processo TST — 328-54
Embargante — Arlindo Muniz Bar

reto — Embargada — S. A. Fábricas 
Orion.

Admito os embargos. Dê-se à vista 
contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3. aTmma.

Processo TST — 4.650-54
Embargantes: Antônio Ferreira e 

outros — Embargada: Companhia 
.Nacional de Estamparia.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.a Turma,

Processo TST — 4.673-54
Embargante — Emprêsa Jornalís

tica Brasileira S. A. “O Globo” — 
Embargado — Mariano José Corrêa.

Admito os embargos. Dê-se Vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.a Turma.

Processo TST — 4.755-54
Embargante: Ana Maria de Morais 

— Embargado: Indústrias Texteis 
Barbéro S. A.

Admito os embargos. Dê-se vista à 
parte contrária.

Em 29 de agôsto dé 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.3 Turma.

Processo TST — 1.393-53
Embargante: Magazine Lerex — 

Embargado: Jorçe Mamari.
A afirmação do acórdão embargado, 

em harmonia com o acórdão regional, 
é a configuração, nítida do contrato 
de trabalho a domicílio. Repeliu 
ainda o acórdão o p,-eliminar de nuli
dade do acórdão do E. Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Re
gião, que desatendeu a um pedido de 
diligência, porque a obtenção de do
cumentos de Instituto de Previdência 
deveria ser de iniciativa da parte e 
não, de iniciativa da Justiça. Contra 
êsse acórdão, que possui fundamentos 
claros e precisos, insurge-se o embar
gante, invocando jurisprudência, men
cionada apenas, mas não carreada 

integralmente para as razões de em
bargos, segundo a qual redunda em 
cerceamento de defesa a de falta de 
manifestação da primeira instância 
sôbre uma parte do pedido. Ora, como 
friza o acórdão embargado, fls. 71, 
nenhuma preliminar tora levantada 
destacadamente no recurso ordinário, 
e, por isso, foi a matéria discutida en- 
globadamente no E. Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região. 
O advérbio “englobadamente” signi
fica aí a discusão de tôda a matéria 
de uma só vez e não por partes. Não 
há, portanto, atrito entre o aresto, a 
que se alude razões de embargos, e o 
acórdão embargado.

Nego provimento.
Rio. 29 de agôsto de 1955. — Júlio 

Barata, Presidente da 3." Turma.
Processo TST — 4.178-53

Embargante: Metalúrgica Paulista 
S. A. — Embargado: Rafael Flório.

No acórdão embargado, que adotou 
como razão de decidir o concho e fun
damento parecei- da douta Procurado
ria Geral, está bem claro que r. Ter
ceira Turma não admitiu a existência 
de cerceamento de defesa, alegada 
pelo embargante, em vista do indefe
rimento da perícia requerida à fls". 22 
dos autos. Ós julgados de fls. 87, ora 
oferecidos como discordantes do acor- 
dão embargado, constituem jurispru
dência superada, que aliás, contraria 
preceito do Código de Processo Civil. 
Não podem, pois, tais julgados servir 
de alicerce a êstes embargos, cujo se
guimento indefiro.

Em 29 de agôst de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.a Turma.

Processo TST — 1.762-54
Embargante: -Fábrica Trussardi 

S. A. — Embargado: Guilherme Sa- 
riccho.
DESPACHO no SP.. MINISTRO PRESIDENTE 

DA TERCEIRA TURMA

Salientou o acórdão embargado que 
transitara em julgado sentença, em 
virtude da qual a liquidação se pro
cessaria por cálculo de contador e não 
por artigos. O fundamento principal 
do acórdão embargado é êste — o res
peito à coisa julgada. Assim sendo, 
as outras considerações do eminente 
relator do acórdão sôbre jurisprudên
cia divergente do despacho do ilus
trado Presidente do E. Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Re
gião não constituem parte substancia] 
do decisório. O embargante não aduz, 
acórdãos -que entrem em conflito com 
a tese da inviolabilidade da coisa jul
gada. Por isso, não podem ter segui
mento êstes embargos, muito embora 
esteja aberta ao embargante a via ex
traordinária, pelo recurso ao Excelso 
Pretório.

Rio, 29 de agôsto de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente da 3.° Turma.

Processo TST — 4.902-54
Embargantes: Anadir Pires de Al

meida e outros — Embargada: Com
panhia Fábrica de Vidros e Cristais 
do Brasil “Esberard”.
DESPACHO DO SR. MINISTRO PRESIDENTE 

DA TERCEIRA TURMA

. Não se conheceu do apêlo de re
vista o acórdão embargado, que, as
sim, entendeu não colidir o acórdão 
regional com a jurisprudência e não 
ferir disposição literal da lei. A em
prêsa embargada provou sua má si
tuação financeira e, por êsse motivo, 
foi isenta de obrigação de pagar au
mento aos embargantes, de acôrds 
com a sentença normativa, cuja apli
cação ou execução é discutida nestes 
autos. A instância regional deu como 
provado o fato de não ocorrer culpa 
da embargada pela sua má situação 
financeira. As razões de embargos 
tendem a demonstrar que, na apre
ciação do recurso de revista, deveria 
decidir a Turma sôbre a culpa da em
prêsa e suas consequentes responsabi
lidades. Nenhum dos acórdãos cita
dos, à fls. 151 e a fls. 154, evidenciam 
desajuste com o acórdão embargado, 
do terreno jurjsprudencial. Tal como 
o recurso de revlst*. ê£t?- recijrg® de
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.ias. — Resolveu-se adiar o julga
mento a fim de que participa do 
mesmo o Sr. Ministro Antônio Car
valhal, cm virtude de empate ocorrido 
:a votação. Os Srs. Ministros Jônas 
t/ielo de Carvalho, relator, e Júlio Ba
rata não conheceram do returso e os 
Srs. Ministros Tostes Malta, revisor, 
3 Délio de Albuquerque Maranhão 
dêle conheceram.

Processo 3.554-55
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Minis.ro Tos
tes Malta — Recorrente — Sendroco 
Ltda. — Recorrido — Francisco Vasco 
— Recurso de revista de decisão da 
7.a JCJ de São Paulo. — Resolveu-se, 
por unanimidade de votos, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão recorrida, deter
minar seja o recurso julgado como or
dinário pelo Tribunal Regional.

Processo 3.601-55
Relator — Ministro Jonas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos- 
I tes Malta — Recorrente — Agência 
Marítima Laurita Lachmann S. A. 
— Recorridos — Álvaro Nunes e ou
tros — Recurso da revista de decisão 
do TRT da 2.a Região. — Resolveu-se 
não tomar conhecimento do recurso, 
unânimemente.

Processo 3.681-55
Relator — Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Severo e 
Vilares S. A. — Recorrido — Hermo- 
genes de Sousa. — Recurso de revista 
de decisão da 2.a JCJ de São Paulo. 
— Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, vencido o Sr. Mi
nistro Jônas Melo de Carvalho, rela
tor. Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Tostes Malta.

Às quatorze horas e dez minutos en
cerrou-se a sessão. — José Barbosa 
de Mello Santos, Secretário da 3.a 
Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PADA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 13 
DE SETEMBRO DE 1955 (TÊR- 
ÇA-FEIRA) .

Processo TST n.° 2.604-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do Se
nhor Presidente do TRT da 2a Re
gião — Interessados: Nelson da Silva 
Barros e o Estado de São Paulo S.A.

Processo TST n.° 4 354-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do Se
nhor Presidente do TRT da 8.a Re
gião — Interessados: Carlos Zamith 
de Oliveira e J. G. de Araújo & 
Cia. Ltda.

Processo TST n.° 77-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Jonas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 2.a JCJ de santos— Inter- 
ressados; Fracaroli & Cia Ltda. e 
Augusto pinto de Abreu Soares.

Processo TST n.° 194-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor: Exmo Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região— Inter- 
ressados: Máquinas York S.A e je
remias de Oliveira.

processo n.° 195-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor; Exmo Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do TRT da 2a Região — Inter- 
ressados: Altino de Oliveira Maia e 
José Francisco de Arruda

Processo TST n." 196-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor: Exmo. Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região — Inter- 
ressados; VicenU Sanches e Coto-

.embargos é uni hábil cohvne ao reexa- 
me da matéria de fato, incabível a 
es.a altura.

Indefiro o seguimento dos embar
gos.

R.o, 29 de agCs o de 1955. — Júlio 
Barata, Presidente ca. 3a Turma.

Processo TST — 5.6*1-54
Embargante — Lóíde Aéreo Nacio

nal S. A. — Embargado — Laercio 
Queirós de Oliveira.
DESPACHO DO SB. 1UMISTRO PRESIDENTE 

DA IE?.CSIBA TURMA

Nas razões de embargo.:, a fls. 65 é 
apresentado acórdão que assevera ser 
íaita grave empenhar-se, empregaao 
em luta corporal co moútro rora de 
sua zona de trabalho, mas no âmbito 
ti emprêsa. Ora, o acórdão embar- 
L--o friza qu?, na espécie, o faio-luta 
corporal se passou longe do local de 
trabalho e sem qualquer reflexo ou 
ligação com êle, vale dizer, fora de 
âmbito da emprêsa. Não existe, por 
conseguinte, o conflito jurisprudên- 
cial, que justificaria a admissão de 
embargos.

Nego seguimento.
Processo TST — 7.125-54

Embargante — Mineração Geral do 
Brasil Ltda. — Embargado — Geraldo 
Anastácio e outros.
DESPACHO DO SR. MINISTRO PRESIDENTE 

DA TERCEIRA TURMA

Negando provimento a agravo da 
ora embargante, a decisão embargada 
enfrentou tôdas as arguições que se 
levantavam contra o despacno agra
vado, inclusive ao ipostrar que, na 
apreciação da prova, a instância re
gional encarara todos os fatos e cir
cunstâncias constantes dos autos e 
não pecara contra os preceito do Có
digo Proiesso Civil (fls. 35). Ê im
possível deperar divergência eníre êsse 
acórdão e o que surge, a fls. 43, nas 
razões de embargos, atinente a con
trovérsia sôbre o valor jurídico da 
prova.

Nego seguimento.
Em 29 de agôsto de 1955. — Júlio 

Barata, Presidente da 3.a Turma.

RESUMO DA ATA DA 44.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 6

DE SETEMBRO DE 1955

Presidente — Ministro Júlio Barata 
— Secretário — Sr. José Barbosa 
de Melo Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os senhores Ministros Tos
tes Malta, Jonas Melo de Carvalho e 
Délio de Albuquerque Maranhão, êste 
último convocado, substituindo o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Valdemar 
Pedrosa, em gôzo de licença. Deiixou 
de comparecer, por motivo justificado, 
o Exmo. Sr. Ministro Antônio Car
valhal .

No expediente, o Exmo. Sr. Minis
tro Presidente propôs fôsse consignado 
em ata um voto de pezar pelo faleci
mento da Exma. Sra. Adélia Carva
lhal Teixeira, irmã do Exmo. Senhor 
Ministro Antônio Francisco Carvalhal, 
o que foi unânimemente aprovado.

JULGAMENTO 

rocesso 3.419-55
Relator — Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Samuel 
Teixeira Coelho — Recorrido — Lauro 
Xerfan — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região. — Re- 
solveu-se, sem divergência de votos, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, a fim de reconhecer 
ao recorrente direito ao pagamento 
dos períodos de férias não prescritos, 
sendo o primeiro pago em dôbro.

Processo 3.524-55
Relator — Ministro Jônas Melo 

Carvalho — Revisor — Ministro Tos
tes Malta — Recorrente — Pq-fírio de 
Paula — Recorrida — Cia. Paulista 
de Estradas de Ferro — Recurso de
revista de decisão da JCJ de Campi-nifício Guilherme Giorei S.A.

Processo TST n.° 393-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor: Exmo. Senhor 
Ministro Jcnas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: Vicente Sanches e Cotoni- 
fício Guilherme Giorgi S.A.

Processo TST n.° 403-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jú

lio Barata — Revisor: Exmo. Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região — Interes
sado: Augusto Silva de Souza e ou
tros e Cia. Brasileira de Cimento 
Portland Perus.

Processo TST n." 2.304-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.» Região — Interes
sados: erviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul Ltda. e Mário Browne Araújo.

Frccesso TST n.° 2.309-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: gecurso de revista de decisão do 
TST da Ia Região — Interessados: 
Fundação da Casa Popular e Ernani 
Paturi Monteiro.

Processo TST n.° 2 875-55
Selator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Cinistro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão 
da 2a JCJ do Distrito Federal — 
Interessados: Cia. de Transportes 
Comerciar e Importadora e Samuel 
de Oliveira.

Processo TST n.° 2.929-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor; Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.a- Região — Interessados: 
Mineração Wahchang S. A. e José 
Leopoldo de Oliveira.

Processo TST n.° 3.191-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão da 
3.a JCJ de São Paulo — Interessa
dos: H. s. Caiubi, Comercial e Cons
trutora S. A. e José Mário da Silva.

Processo TST n.° 3.277-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3.a Região — Interessados: 
Casa Para Todos Ltda. e Maria de 
Lourdes Borges.

Processo TST n.° 1.373-55
Relator: Exmo. gr. Ministro Délio 

Maranhão — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Antônio Carvalhal _  
Espécie: Recursos de revista de de
cisão do TRT da 4a Ragião — In
teressados: Mário Nocetti e Carlos 
Hoepcke S. A. — oCmércio e Indús
tria (Emprêsa Nacional de Navega
ção Hoepcke).

Processo TST n.° 461-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Jonas Mello de carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da Ia Região — Interes
sados: Aurélio de Abreu Júnior e 
Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial (SENAI).

Processo TST rs 468-55
Relator: Exmo. Sr Ministro Júlio 

Barata — Revisor: Exmo Sr. Mi
nistro Jonas Mello de carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região — interes
sados: Amador do Prado e outros e 
Malharia N. S. da Conceição S. A.

Processo TST nP 758-55
Relator: Exmo. sr. Ministro Júlio 

Barata — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Jonas ' Mello de . Carvalho — 
Espécie: Recursos de revista de de
cisão do TRT da 2a Região — Inte
ressados: joão Batista Gomes e Ver- 
fínio Jubilati.

Processo TST n.° 773-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Revisor: Exmo Sr. Mi
nistro Jonas Mello de carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a Região — Inte
ressados: Comércio e Indústria Sou
za Noschese S. A. e João Alves Gui
marães.

processo TST n.° 947-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Revisor: Exmo Sr. Mi
nistro Jctias Mello de carvalho — 
Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Estamparia Caravelas S.A. 
e Umbelina Gindro e outras.

Processo TST n." 974-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata — Revisor; Exmo Sr. Mi
nistro Jonas Mello de carvalho ■ 
Espécie: Recurso de revista de de
cisão da Ia JCJ de santos — Inte
ressados: Álvaro Batista dos Santos 
e Armazéns Gerais Anchieta S. A.

Processo TST n.° 3 344-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espécie. 
Recurso de revista de decisão da, 
JCJ de Santo André — 
dos: Porcelana Mauá S- A e Suva-
no Rodrigues.

processo TST n.° 3.406-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio carvalhal — Revisor; ^mo- 
Sr. Ministro Júlio Barata — ESPJ" 
cie: Recurso de revista de decisão ao 
TRT da 4a Região — Interessados. 
Fábrica Metalúrgica Berta S. A. e
Alexandre Kreismann.

Processo TST n.° 3.498-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor; Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão 
da 4.a JCJ do Distrito Federal — 
Interessados: Rotisseria Americana 
Ltda. e Oswaldo pereira Duarte.

Processo TST n.° 3.550-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal — Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata -Espécie 
Recurso de revista de decisão da i. 
JCJ do Salvador — Interessados. 
Cia. Docas da Bahia e Manoel dos
Anjos Barbosa. „

processo TST n.° 3.581-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal —
Sr. Ministro Júlio Barata — Espécie. 
Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região — Interessados. G. Ma- 
dalozzo S. A. — Indústria e comér
cio e Reybaldo de Almeida.

processo TST n.° 3.682-55 »
Relator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio carvalhal — Revisor; Exmo. 
Sr. Ministro Júlio Barata — Espé
cie: Recurso de revista de decisão 
da l.a JCJ do Distrito Federal — 
Interessados: Soc. concessionária de 
Bar e Restaurante Ltda. (Vitorino 
Francisco Cts Almeida e Manoel
Diz Diz.

Secretaria
DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

No processo TST. 5.101-55 em que 
o Oficial Judiciário classe “J” Eu-> 
nice Conceição Araújo requer conces
são de dois meses de licença para tra
tamento de saúde, foi exarado o se
guinte despacho: Concedo ao Oficial 
Judiciário, classe “J”, Eunice Concei
ção de Araújo, dois meses de licen
ça para tratamento de saúde, a partir 
de 18 do corrente mês. nos têrmos 
dos artigos 97-98. do Estatuto dos 
Funncionários Públicos Civis da União, 
combinado com alínea “h”, do arti
go 17( do Regimento Interno.

Em 31 de agôsto de 1955. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor-Geral.

No processo TST. 5.134-55 em que 
Celina Menandro da Silva requer 
abono das faltas ocorridas nos dias 
3, 4 e 5 de agôsto último, nos têr
mos do art. 123 do E. F., foi exa
rado o seguinte despacho. — Como 
requer.

Em 31-8-1955 — Runtulco Nunes 
Galvão, Diretor-Geral,

Minis.ro
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No processo TST. 5.137-55 em que 
Dalton Luiz Periera requer abono da 
falta ocorrida no dia 12 de agosto 
próximo passado, nos têrmos do ar
tigo 123 do E. F., foi exardao o 
seguinte pacho. — Como requer.

Em 31-8-1955 — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor-Geral.

No processo TST. 5.139-55 em que 
Zaira Mota requer abono das faltas 
ocorridas nos dias 8, 9 e 10 de agos
to último, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte o 
seguinte despacho. — Como requer.

Em 31-8-1955 — Kutuko Nunes Gal
vão. — Diretor-Geral.

No processo TST. 5.171-55 em que 
Maria Aparecida de Brito requer 
abono das faltas ocorridas no período 
de 2 a 9 de agosto próximo findo, 
nos têrmos do artigo 153, item II, 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho. - Defiro o pedido de fls. 1.

Em 25-8-55. — Kutuko Nunes Gal
vão. — Diretor-Geral.

DIVISÃO JUDICIARIA SEÇAO 
PROCESSUAL

Relação dos processos baixados à 
Instância de origem

Em 1-9-1955

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da Primiera Região — Distri
to Federal:
TST.:

NA 1.424-52 — Laudelino Rosa de 
Souza e J. Bastos Oliveira (Fábrica 
de Móveis Finos). /

NA 1.492-52 — Ataulfo Ferreira Al
vares e Estrada de Ferro Leopoldina.

N.° 4.134-52 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Aristóteles de Miranda 
Melo e outros.

NA 5.044-52 — José Moreira e Cia. 
Carris, Luz e Fôrça R. de Janeiro 
Ltda.

NA 5.533-52 — M. V. Pereira & 
Cia. Ltda. e Anésio Alves Miranda.

NA 5.625-52 — Amélia Cândida e 
E. Spiller Júnior.

NA 6.739-52 — João José de São 
Paulo e Estrada de Ferro Leopoddina.

Na 233-53 — élio MHartins de 
Araújo e Estrada de Ferro Leopoldi
na.

NA 5.894-53 — C. C. Atanas — 
Bar e Restaurante Brahma e Ma
noel Miguez Taboas e outros.

N.° 5.655-5-. — Ismael Sodré Bor
ges e “A Equitativa dos Estados Uni
dos do Brasil”.

Ao Tribunal Regional do (Traba
lho da Primeira Região — Distrito 
Federal:
TST.:

N.° 6.. 250-54 — União Federal e 
Luiz Pulini.

NA 457-55 — M. Rosas, Fernandes 
— Transportes Coletivos e José Ri
beiro d? Lemos.

N.° 508-55 — Sílvio Costa & Cia. 
Ltda. e Antônio Ferreira Silva.

NA 677-55 — Marcelo Dias Ferraz 
e Sociedade Vinícola Riograndense 
Limitada.

N.° 682-55 — Antônio Dantas Ra
belo e The Western Telegraph Com- 
pany Limited.

N.° 836-55 — Cia. Fiação e Teci
dos Confiança Industrial e Maria 
Rosa da Conceição.

NA 1.026-55 — Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul Ltda. e Wandyr Del
fim Fortunato.

NA 1.201-55 — Indústria de Cal
çados Arte Ltda. e Nelson Corrêa

N.° 1.206-55 — Pôrto Seguro — Cia. 
Seguros Gerais e lolanda Torres 
Brasil e outros.

Na 1.585-55 — Lídia de Souza e 
Bhering Cia. S. A.

Na 1.589-55 — Moinho Fluminen
se S. A. e Valdemar Gomes Maciel.

À Primeira Junta de Coniciliação e 
Julgamento do Distrito Federal
t;

NA 3.92o-54 — Mário Loreto e A. 
Paula & Irmão.

N.» 4.980-54 — S. A. Fábrica Co
lombo e Ascendino Souza Lima.

NA 6.114-54 — José Francisco Pe- 
çanha e ítalo de Morais Barros (Ar
mazéns Mercadinho Verde).

NA 734-55 — Joaquim de Souza 
Vieira e Heitor Tavares.

À Seguna Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Fe
deral:
TST.:

NA 1.024-54 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e 
Rafael Cardoso dos Santos.

À Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal: 

NA 5.420-54 — Orfeu Zanola e José 
Santos e Mecânica Indústria Dancor 
Ltda.

NA 7.284-54 — Fábrica de Calça
dos Marilândia ,Lta. e Ivan da Ro
cha e Silva.

NA 378-55 — Imobiliária Constru
tora Titanus e José Manoel da Silva 
e outres.

A Quarta Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Fe
deral:

NA 1.231-53 — Metro Goldwyn 
Mayer do Brasil e Valdemar Borges 
Monteiro e outros.

À Quinta Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal: 

N.° 5.129-50 — Manoel da Costa 
Abrantes e Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro.

NA 6.043-52 — Hotel Vogue Ltda. 
e Rita Santana de Souza e outros.

N.° 1.218-53 — Emídio Torres da 
Costa e Luz Severiano Ribeiro.

NA 6.436-53 — Indústria de Por
celana Brasil e Eíigênia Ubaldino da 
Silva.

NA 6.444-54 — José Janeiro e Em
presa de ônibus Viação Estrela do 
Norte.

NA 6.577-54 — Roque Salvador dos 
Santos e Confecções Chester Ltda.

A Sexta Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal:
TST.:

N.° 3.457-53 — Bar e Sorveteria 
Jóquei Clube e Joaquim Cândido de 
Azevedo.

NA 6.668-53 — Cia. Eitora Argo
nauta, Proprietária do “Diário Traba
lhista” e Fernando Marques Lima.

NA 5.189-55 — Instalações Combus 
Lida, e Orcino Francisco de Souza.

A Sétima Junta de Conciliação e
Julgamento do Distrito Federal:

NA 4.990-54 — Ari Peres Xavier 
e Sociedade Civil Mantenedora da 
Guarda do Cáis do Pôrto.

A Oitava Junta de Conciliação e
Julgamento do Distrito Federal:

NA 2.501-52 — Cia. Nacional de 
Navegação Costeira e Adriano Alves 
de Pina.

N° 7.506-53 — João Vale Vale Lei
te Júnior e Cia. de Carris. Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

NA 6.476-54 — Marino Floriano de 
Souza e 3. Ferreira & Borges.

À Nona Junta de Conciliação e
Julgamento do Distrito Federal:

N.° 6.533-53 — “O Fiel das Louças” 
(Antônio Ramos de Almeida) e Pe
dro Nunes Leite.

NA 1.937-55 — Cia. Indústrias de 
Grandes Hotéis (Hotel Glória) e João 
Rodrigues dos Santos.

A Junta de Conciliação e Julga
mento de Campos — Estado' do 
Rio:

NA 950-53 — Confeitaria Brasileira 
e Cláudio R. de Souza.

NA 6.446-53 — José Barreto Cam
po.. e Estrada de Ferro Leopoldina.

Ao TRT. da 3.a Região — Estado 
de Minas Gerais:
TST.:

NA 1.609-53 — Raimundo Fernan
des e Antônio Tomaz Fraga.

NA 3.387-53 — Cristóvão Ferreira 
Câmara e Campeio & Cia. Ltda.

NA 3.514-53 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Benedito J. da Silva.

N.° 4.303-53 — Estrada de Ferro 
Leopoldina e Antônio J. Veloso.

N. 4.359-53 — Ari Veríssimo di. 
Cruz e Cia. Comercial de Vidros ao 
Prasil (( ;.V.B.)

N.° 4.585-53 — S. A. Cortume
Santa Luzia e oJsé Heitor da Silva 
e outros.

NA 5.233-53 — José Pedro Filho 
e Vi .demar Perazolli.

N° 5.745-53 — Mastins Sc Cia. 
(Fábrica de Calçados Onix) e Dal
ton Gianini e outros.

N.° 6.798-53 — Gráfica Cejota e 
Carlos Moreira Franco.

NA 7.225-53 — Fábrica de. Papel 
Cruz ro S. A. e José Felix.

NA 4.710-53 — Hotel Goiânia e 
Job des Santos.

NA 1.263-54 — Helenice Ribeiro e 
outras e Malharia S. Jorge Ltda.

NA 2.077-54 — Salão Brasil (Antõ- 
n'o de Oliveira • Freitas) e Armando 
Acco^ei.

N.‘ 3.644-54 — Eloi Fraga e José 
Soares e outros.

NA 3.647-54 — Cia. de Cimento 
Portland Itaú e José G. de Olivei
ra. ,

NA 3.649-54 — Condomínio do 
Edifício Minas Gerais e Augusto J. 
Santx.

NA 4.357-54 — Cia. Renascença 
Industrial e Alice Pedra.

NA 4.358-54 — Preefitura Munici- 
nal de Eugenópolis e José M. da 
Silva,

NA 4.782-54 — José Bento dos
Santos Finto e Construtora de Es
tradas Ltda.

N° 5.052-54 — Otávio de Morais 
e St. John Del Rey Mining Co. Li
mited .

NA 5.246-54 — Eugênio de Sá Lima 
(Hotel Avenida) e Geni M. Vieira.

NA 5.248-54 — Organização Minei- 
ri de Transportes Aéreos Ltda. e 
Vicente Cesta.

Na 5.265-54 — Sebastião de Oli
veira e Cia. Fiáção e Tecelagem 
Morais Sarmento.

TST.:
5.283-54 — Central Elétrica do 

Piauí S. A. e Rubens V. de Castro.
NA 5.612-54 — Antônio de Alcân

tara e outros e Cinemas e Teatros 
M;nas Gerais.

NA 89-55 — Massas Alimentícias 
Avmoré Ltda-: e Maurílio R. Can- 
ton.

N° 1.852-55 — João Batista da 
Silveira e Pereira e Cia.

Â Terceira Junta de Conciliação 
e Julgamento de Belo Horizonte 
— Minas Gerais:
TST.:

NA 1.070-54 — Cia. de Cigarros 
Souza Cruz e Nanei F. da Silva.

NA 4.292-54 — Construtora Magui- 
né Ltda. e Ananias Ferreira de Melo.

À Junta de Conciliação e Julga- 
gamento de Juiz de Fora — Mi
nas Gerais:

NA '.013-54 — Maria Gomes Vaz 
e outros e Meias Dickson S. A.

À Primeira Junta de Conciliação 
e Julgamento de Pôrto Alegre — 
Rio Grande .do Sul:

NA 258-55 — Iracema B. da Silva 
(Instituto de Beleza Selma) — e Edy 
Diamantina da Silva Pereira.

À Segunda Junta de Conciliação 
e Julgamento de Pôrto Alegre — 
Rio Grande do Sul:

NA 4.304-54 — Praiana Ltda. e 
(Jlinds Ti- podoraspall.

NA 5.489-54 — Indústria Pastro « 
Antônio Fenilii e Leopoldo Simer- 
mann.

Ao TRT. da 2.® Região — Sd4
Paulo:

NA 1.864-51 — Fábrica de Cofre! 
e Arquivos Bernardini S. A. e Pau
lo Martins.

NA 6.095-51 — Franjo Balozav « 
outros e Fornecedora Industrial 
Welth Ltda.

NA 6.847.-52 — Newtonu Gerarde 
Braune e Jos. Carneiro.

NA 51 -5f — Paulo Meediros Coe« 
lho e Estrada de Ferro Santos a Jun^ 

diaí.
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K- 455-53 — Ernesto Fernandes 
Costa e Cia. Nitro Química Brasi
leira.

N." 1.479-53 — An-.-elo Custódio da 
Silva e António Alves Abelha e Cia. 
Vidraria Santa Marina.

N." 1.720-53 — Iria Mercedes Sua- 
ravslli e Cia. Fabril Fuad Kairalla.

N.° 1.V87-5S — S. A. Indústrias 
Reunidac F. Matarazzo e Joana de 
Abreu Amaral e outras.

N.» 1.988-53 — Polizotto S. A. — 
Serralheira Artística e Industrial e 
Jaão Antônio Vilches.

N.° 3.483-53 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e José Afonso 
Correia.

N.° 3.607-53 — Cia. Americana In
dustrial de ônibus c Arlindo Quero- 
bim Mazini.

N.» 3.729-53 — J. P. Araújo e Da
niel das Neves.

N.’ 4.130-53 — Cia. de Carris, Luz 
e Fôrça do Rio. de Janeiro Ltda. e 
Euthimio Silveira Leal.

N.° 4.173-53 — Engarraf adora San- 
tista Ltda. e Rodolfo Rosa.-

N.° 4.185-53 — David Bolzan e ou- 
tros e Sociedade Brasileira de Vi
nhos Lt-da.

N.° 4.188-53 — José Ferreira dos 
Anjos e St. John Del Rey Mining 
Ce. Limited (Cia. do Morro Velho).

N.» 4.2ÍC-53 — S. A. Fiação e 
Tecelagem Ypiranga “Assad” e Fi- 
lomena Scarelli.

N." 4.206-53 — Laurindo Portugal 
Macedo e Laboratório Torres S. A.

N.° 4.466-53 — Benedito Chaves de 
Oliveira e Frigorífico Wilson do Bra
sil S. A.

N.° 4.507-53 — Metalúrgica Brasi
leira Ultra S. A. e Germano Galvão 
da Silva.

TST.:
N.° 3.704-53 — Teobaldo Einsefeld 

e Achiles Gonçalves dos Santos.
N." 4.742-53 — Catarina Messa Go

mes e Instituto Professord Pacheco e 
Silva.

N." 4.795 — Cia. arkHson Indústria 
e Comércio Kibon e José Mousinho 
Pereira.

N.° 4.811-53 — Inês Maria de 
Cain. os e outras e Frigorífico Ar- 
mour do Brasil S. A.

N.1* 3.837-53 — Cia. Construtora 
Capua & Capua S. A. e Alexandre 
Clemente.

N.’ 4.954-53 — Herman Richard 
Kohlemann e Floricultura “A Rosei
ral”.

NA 5.240-53 — Ferreira Grillo & 
Cia. e Manoel Vieira.

NA 5.487-53 — Cia. Fabril Brasi
leira de Lonas e Abílio Ramos e ou- 
nos.

NA 5.489-53 — Ernestina Maria de 
Tesus e Cia. Nacional de Estamparia 
e os mesmos.

NA 5.616-53 — Nascimento Pinto e 
S. A. Fábrica de Produtos Alimentí
cios Vigor.

NA 5.618-53 — Odilon Lopes e Fá
brica de Caldeiras a Vapor Cydope 
S. A.

Na 5.828-53 — J. Barros & Cia.
Ltda. e Guiomar Luiz da Silva.

NA 6.454-53 — S. A. Frigorífico 
Anglo e João Macedo e outros.

NA 6.910-53 — Rafael Sampaio & 
Cia. Ltda. e João Américo Pimen
ta.

NA 1.020-54 — Miguel Alves Bezer
ra e S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo.

Na 1.01,3-54 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e António Fran
cisco Fautsino.

Na 1.o29-54 — José Sebastião da 
Silva e Koteca S. A.

NA 1.541-54 — Jorge Peissner e In
dústria de Equipamentos e Caldeiras 
Hércules Ltda.

NA NA 3.233-54 — Util S. A. — 
Ind. e hnoprtadcra de Máquinas e 
Manoel Marques Rodrigues e outros.

NA 3.404-54 — Francisco Santiago 
e Cia. Têxtil Brasileira.

NA 4.771-54 — S. A. Paulista de 
Loterias e Comércio e António Fran
cisco Alegria e Ubirajara Gomes.

NA 4.865-54 — Serraria S. João 
Liimtada e Altino 4e Souza e outros.

NA 4.371-54 — Cia. de Agricultu
ra, Imigração e Colonização CAIC e 
Sebasitáo de Oliveira Guimarães.

Na 4.889-54 — Oliv.a Nehring e 
outros e Sanatório Jabaquara.

NA 6.484-54 — Pyriia de Souza 
Ulisséa e outras e Prefeitura Munici
pal de Corumbá.

N." 6.943-54 — Joso Veroneze e 
Cia. Johonson do Brasil.

NA 32-55 — Matilde Glória e ou
tras e Justifício Maria Luiza S. A.

NA 143 55 — Francisco Alvares e 
A. -Nicolian.

NA 166-55 — José Ferreira de Oli
veira e Cia. Docas de Santos.

NA 226-55 — Arte e Decoração 
Henrique Liberal S. A. e Orlando 
Múcini.

NA 576-55 — S. A. Indústrias Re
unidas F. Matarazzo e Antônio Ri
cardo Pinto Júnior e outros.

NA 579-55 — Riscallah Issa e Tau- 
fic Elias Siufi.

NA 617-55 — João José Martins 
e Indústria de Acessórios Texteis 
Late Ltda.

NA 669-55 — Café e Bilhares
‘ Bela ’ Ltda. e João Ramcs de Oli
veira .

NA 826-55 — Alcenia Fernandes e 
Cia. Mecânica e Importadora de São 
Paulo.

N.° 937-55 — Cristaleira Sul Amé
rica Ltda. e Marcelo Navarro Tor
res.

NA 971-55 — Tecelagem Myriam Li
mitada e Elza Giannico Pitalli.

NA 1.44Í-55 — Hugo Figliacci e Vi
draria Santa Marina.

NA 1.4"0-55 — Naldo Gomes Jar
dim e Atlantic Refining Co. of Bra
sil.

NA 1.672-55 — C. A. Cotonifício 
Paulista e Osvaoldo Ferreira Lucas.

NA 1.805-55 — Cia. de Cerâmica 
Industrial e Osasco e Angelo Primo 
Mezzavila e outros.

NA 1.873-55 — Tecelagem Sirius 
S. A. e Joaquim Toié de Lima e ou
tros .

NA 1.924-55 — Banco Cruzeiro do 
Sul de S. Paulo S. A. e Ranulfo 
Damasceno de Páduá.

Na 2.535-55 — José Cano Iborra e 
Indústria Santos Azevedo Ltda.

À JCJ. de Florianópolis:
NA 5.171-53 — João Roberto San- 

ford e Orlando Alberto de Souza.
A IA JCJ. de São Paulo:

NA 2.030-52 — Construtora Alfredo 
Matias S. A. e Rafael Carmona.

À 2.v JCJ. de S. Paulo:
NA 4.981-54 — Antônio Rodrigues 

Viana e Casimiras Sansão Ltda.
A 3.q JCJ. de S. Paulo:

Na 6.308-53 — Cotonifício Beltra- 
mo S. A. e Catarina Marrara.

NA 4.395-54 — Barreto Xande S.A. 
— Engenharie e Arquitetura e Bene
dito de Oliveira.

À 5A JCJ. de São Paulo:
NA 1.522-53 — "A Luzitana Limi

tada” e José Eugênio de Sá.
NA 1.081-54 — Movelar — Indús

tria Paulista de Móveis Ltda. e João 
Mikulskas.

N. °4.061-54 — Cristaleira de Lo- 
renzo — . jdústria e Comércio S. A. 
e Abílio Piagnieri.

À 2a JCJ. de Salvador:
NA 735-55 — Cia. Docas da Bahia 

e João da Silva Sampaio.
À 3A JCJ. de Salvador:

NA 6.345-54 — Cia. Docas da 
Bahia e Geraldo Dalmacio de Brito

À 1.» JCJ. do Recife.
NA 3.218-55 — Diógenes de Souza 

Leão e Júlio Balbino da Silva.
A 2.a JCJ. do Recife:

NA 5.460-54 — S. A. Tubos Bra- 
zilit e Severino Felix Cavalvanti.

A JCJ. de Natal:
NA 7.291-54 — Cia. Boa Vista de 

Seguros e Cícero Bemardino da Cos-

A 2.a JCJ. de Santos:
NA 5.273-54 — Cia. Docas de San- 

Itos e João dos Santos Pereira.

Ao Tribunal Regional do Tra
balho da 4.a Região — Porto 
Alegre — Rio Grande do Sul:

TST. 3.162-53 — Sociedade de 
Navegação Cruzeiro do Sul Ltda. — 
Luiz Barrios e outros.

TST. 3.487-53 — Usina Metalúr
gica Joinville Ltda. — Ireneu Pau
to da Cunha — José Miguel Pereira.

TST. 3.512-53 — Paulo Morocco — 
Nélson, Luiz e Simões Ferreira da 
Silva.

TST. 3.702-53 — Jorge Alberto de 
Oliveira — Cortume Carvalho Tei
xeira & Cia.

TST. 5.279-53 — Fábrica de Car- 
rocerias de Henrique Uuritz — Ma
nuel da Cunha Mendes.

TST. 6.571-53 — Metalúrgica Três 
Coroas S. A. — Antônio de Livério 
Muniz.

TST. 771-54 — Sociedade Indus
trial Ltda. — Macedônio Rosa Bo
telho .

TST. 1.012-54 — Doisíria Guteres 
Amaral — Bar Cinderela.

TST. 1.496-54 — Frederico Ger
mano Ernst — Ragner Thortenberg.

TST. 1.519-54 — Metalúrgica Her- 
bert Müller S. A. — Carlos Muc- 
cilo.

TST. 4.348-54 — Comércio e In
dústria Saulle Pagnoncelli S. A. — 
A.tila Elihu Werkhauser.

TST. 4.517-54 — Bonboniére Booth 
— Esila Antunes Araújo.

TST. 6.055-54 — S. A. Frigorífico 
Anglo — Guiomar Lopes Morais.

TST. 6.283-54 — João Batista da 
Silveira — Frigoríficos Nacionais 
Bracileiros.

TST. 6.908-54 — Ipiranga S. A. 
— Cia. Brasileira do Petróleos e 
Glory Bcrtóla.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 5a Região — Salvador 
— Bahia:

TST. 442-53 — Aimir Quadros de 
Andrade — Laboratório Clímax Ltda.

TST. 6.484-53 — Cia. Energia 
Elétrica da Bahia e Cleodete Mendes.

TST. 620-54 — Álvaro Tomé de 
Almeida — Casa Navarro Lucas.

TST. 691-54 — Paulo Morais As
sunção — Sampaio, Irmão & Cia. 
Ltda. (Casa Esteia).

TST. 1.613-55 — Artur Soares Fi
lho — Milton Faria & Cia.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 6.a Região — Recife — 
Pernambuco;

TST. 4.795-52 — Oséias de Morais 
Borba — Singer Sewing Machine 
Comoany.

TST. 4.032-54 — Cia. de Tecidos 
Paulista — Raimunda Pimenteira da 
Silva.

TST. 4.034-54 — Arlindo Valde- 
vino da Silva — Cia. de Tecidos 
Paulista.

TST. 4.036-54 — Cia. de Tecidos 
Paulista — Ilercílio Maria da Con
ceição e outros.

TST. 4.302-54 — Cia. de Tecidos 
Paulista — Paulino Veríssimo da 
Silva.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 7.a Região — Fortaleza 
— Ceará:

TST. 439-55 — Domingos José Fer
reira — Francisco Barbosa Lima e 
Abreu, Oliveira & Cia. (Padaria e 
Confeitaria Lisbonense).

TST. 7.317-53 — Cotonifício Cân
dido Ribeiro Ltda. — Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria de Fia
ção e Tecelagem de São Luiz.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 8a Região — Belém — 
Pará:

TST. 1.783-53 — Orlando Antônio 
da Silva — Cardoso & Lopes.

TST. 3.790-53 — Luiz Paulino dos 
Santos Mártires (Ginásio Pará-Ama- 
zonas) — Antônio Vizeu da Costa 
Lima.

TST. 4.807-53 — Eulógio Ferreira 
Barbosa e outros — "Diários Libe
rais” S. A.

TST. 4.203-54 — Manáus Harbour 
Limited — Audácio Almeida de Oli
veira.

TST. 4.413-54 — Luiz Miranda — 
Raimundo Cabral.

AUTOS COM VISTA

Agravos de Instrumento para o 
Tribunal Superior do Trabalho

TST. 4.726-55 — Agravante: Com
panhia América Fabril S. A.; agra
vada: lolanda Ferradeiro Coelho. — 
À agravada, pelo prazo de dois dias.

TST. 4.519-55 — Agravantes: Laert 
Siqueira da Silva e outros: agrava
da: Atlantic Refining of Brazil. —- 
Ao Dr. Frrncisco Lins Ribeiro Fi
lho, advogada da agravada, pelo 
praro de dois dias. .

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 4 003-53 — Recorrente: Ins~ 
tituto Clínico Madureira; recorrida: 
Izídia da Silva Sá. — Ao Dr. Jaime 
Moniz de Aragão Dáquer, vista, pelo 
prazo de 10 dias para que ofereça 
as suas razões de recurso.

Embargos de Nulidade

TST. 2.163-53 — Embargante; 
gério Cardoso Brochado; embargado. 
Cia. Farmacêutica Brasileira Vicente 
Amato Sobrinho S. A. — Ao em
bargado, pelo prazo de cinco dias, 
para impugnar os embargos.

TST. 4.242-53 — Embargante: Cia. 
Brasileira de Usinas Metalúrgicas, 
embargados: Elzo José da Silva ® 
outros. — Ao Dr. Gtson Poggí do 
Figueiredo, pelo prazo de cinco dias, 
para impugnar os embargos.

TST. 4.497-53 — Embargante: Es
trada de Ferro Leopoldina; embar
gadas: António Borges de Freitas 
Júnior e outros. — Aos embargados, 
pelo prazo de cinco dias, para im
pugnar os embargos.

TST 328-54 — Embargante: Ar
lindo Muniz Barreto; embargada: 
S. A. Fábricas Orion. — À embar
gada, pelo prazo de cinco dias, para 
impugnar os embargos.

TST 4.650-54 — Embargantes: An
tônio Ferreira e outros; embargada: 
Cia. Nacional de Estamparia. — Ao 
Dr. Antônio Cláudio de Lima Viei
ra, pelo prazo de cinco dias, para 
impugnar os embargos.

TST. 4.673-54 — Embargante: Em
prêsa Jornalística Brasileira S. A. 
“O Globo”; embargado: Mariano 
Correia. — Ao Dr. Heitor Luiz Fi
lho, pelo prazo de cinco dias, para 
impugnar os embargos.


